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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes - S/N Anx 2,
Bom Jesus Da Lapa -

Ba, 47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 132, DE 06 DE MAIO DE 2019-DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 131 DE 06 DE MAIO DE 2019-DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SUPERVISOR (A)
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 133 DE 06 DE MAIO DE 2019-DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DA
GUARDA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO
AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2019-REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DA FAVELÂNDIA.

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019-AQUISIÇÃO DE KIT HIGIÊNICO PARA CRIANÇAS DO
MUNICÍPIO.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2019-AQUISIÇÃO DE KIT LEVE LANCHE PARA CRIANÇAS
DO MUNICÍPIO.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2019- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA
MUNICÍPIO.

AVISO  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  030/2019-CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PRESTADORA  DE
SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS PARA MUNICÍPIO.

AVISO  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  031/2019-AQUISIÇÃO  DE  ELETROELETRÔNICOS  PARA  O
MUNICÍPIO.

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019-AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019-AQUISIÇÃO DE OUTDOOR PARA TODAS SECRETÁRIAS
DO MUNICÍPIO.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019-AQUISIÇÃO DE COBERTURA METÁLICA.

EDITAIS
EDITAL-CONHECIMENTO DO DEFERIMENTO DO PROCESSO INDICADO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019.
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 179/2019-DISPENSA 104/2019-CONTRATADO: BIANCA NUNES NOVI.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 92/2018-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 90/2019-DISPENSA 92/2018-CONTRATADO: ALTAMIRANDO MIRANDA
MAGALHÃES.

HOMOLOGAÇÃO
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 29/2019.

INEXIGIBILIDADE
ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 29/2019.

INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2019-CONTRATO 183/2019

RESUMO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  183/2019-PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE  Nº
28/2019-CONTRATADA: EDITORA MODERNA LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2019-INEXIGIBILIDADE Nº 29/2019-CONTRATO 184/2019

EXTRATO  DE  CONTRATO  DO  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE  N.º  29/2019-PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 184/2019-CONTRATO Nº. 184/2019-CONTRATADOS: ATIVOS CONTABILIDADE,
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA.

CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2019-CONTRATO Nº 170/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 170/2019-CONTRATADO: EMPRESA TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2019-CONTRATO Nº 185/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 185/2019-CONTRATADO: EMPRESA RES INEXPLICATA VOLANS.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2019-CONTRATO Nº 186/2019
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RESUMO  DE  CONTRATO  Nº  186/2019-CONTRATADO:  EMPRESA  R.M.C.  COMERCIO  DE  MATERIAIS
HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2019-CONTRATO Nº 187/2019

RESUMO  DE  CONTRATO  Nº  187/2019-CONTRATADO:  EMPRESA  BRASMAQUINAS  COMERCIO  DE
MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2019-CONTRATO Nº 188/2019

RESUMO  DE  CONTRATO  Nº  188/2019-CONTRATADO:  EMPRESA  SOCIEDADE  FILARMÔNICA  EUTERPE
LAPENSE.

RESUMO DE CONTRATO Nº 159/2019-CONTRATADO: ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO
LTDA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 159/2019-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2019-CONTRATO Nº 159/2019.

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  152/2017-TERMO  ADITIVO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA �
BAHIA E A EMPRESA GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA.

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO  DE  RESCISÃO  DO  CONTRATO  Nº  304/2016-TERMO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL
UNILATERAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 304/2016, FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA � ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA
LTDA.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº. 002 DE 10 DE MAIO DE 2019-DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº. 001/2019 PARA
O PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 
 
 

DECRETO N.º 132, DE 06 DE MAIO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a criação da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA e dá outras providências.” 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, 
com o fim especial de apurar todas as sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares em trâmite e que venham a ser abertos perante esta Administração 
Pública Municipal, sob a presidência do primeiro: 

 
I – VICTOR HUGO DE SOUZA BATISTA - MATRICULA nº 9639; 
II – ADYR DE SOUZA FERREIRA MATRICULA nº 9637; 
III – MARCÉLIO MAGNO MAGALHÃES DA SILVA – MATRICULA nº 9677; 
IIIV - EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS – MATRICULA nº 9620; 
V - ADSON PEREIRA SILVA - MATRICULA nº 9645; 
    
Art. 2º - Ficam desconstituídas as comissões sindicantes e processantes 

hoje existentes, as quais deverão remeter os procedimentos sob sua 
responsabilidade à comissão constituída na forma do artigo anterior, 
observando-se o quanto disposto na legislação em vigor. 

 
 Art. 3º - A comissão referida no artigo 1º deverá dedicar-se com 

prioridade à solução e bom andamento, célebre e razoável, dos processos 
administrativos em questão.  

 
Art. 4º - A Comissão, no uso de suas atribuições legais, terá acesso a 

todos os dados necessários para desempenhar com precisão os trabalhos de 
avaliação. 

 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, 

em 06 de Maio de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 
 
 

DECRETO N.º 132, DE 06 DE MAIO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a criação da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA e dá outras providências.” 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, 
com o fim especial de apurar todas as sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares em trâmite e que venham a ser abertos perante esta Administração 
Pública Municipal, sob a presidência do primeiro: 

 
I – VICTOR HUGO DE SOUZA BATISTA - MATRICULA nº 9639; 
II – ADYR DE SOUZA FERREIRA MATRICULA nº 9637; 
III – MARCÉLIO MAGNO MAGALHÃES DA SILVA – MATRICULA nº 9677; 
IIIV - EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS – MATRICULA nº 9620; 
V - ADSON PEREIRA SILVA - MATRICULA nº 9645; 
    
Art. 2º - Ficam desconstituídas as comissões sindicantes e processantes 

hoje existentes, as quais deverão remeter os procedimentos sob sua 
responsabilidade à comissão constituída na forma do artigo anterior, 
observando-se o quanto disposto na legislação em vigor. 

 
 Art. 3º - A comissão referida no artigo 1º deverá dedicar-se com 

prioridade à solução e bom andamento, célebre e razoável, dos processos 
administrativos em questão.  

 
Art. 4º - A Comissão, no uso de suas atribuições legais, terá acesso a 

todos os dados necessários para desempenhar com precisão os trabalhos de 
avaliação. 

 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, 

em 06 de Maio de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 131 DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 

 
” Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Supervisor (a) Escolar do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício do Cargo abaixo 

especificado, vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR JOSÉ CARLOS DE SOUZA MEDEIROS  
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR JULIÃO FRANCISCO DE RAÚJO 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR EDSON GOMES DOS REIS 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR ADEMARIO ALVES SILVA 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR PAULO CESAR BARAÚNA DE OLIVEIRA 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR SILVANO ALVES DE SOUZA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 06 de Maio de 
2019. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal   
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 131 DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 

 
” Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Supervisor (a) Escolar do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício do Cargo abaixo 

especificado, vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR JOSÉ CARLOS DE SOUZA MEDEIROS  
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR JULIÃO FRANCISCO DE RAÚJO 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR EDSON GOMES DOS REIS 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR ADEMARIO ALVES SILVA 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR PAULO CESAR BARAÚNA DE OLIVEIRA 
CC-9 SUPERVISOR (A) ESCOLAR SILVANO ALVES DE SOUZA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 06 de Maio de 
2019. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal   
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 133 DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 
 

“Dispõe sobre a nomeação do Cargo 
de Diretor da Guarda do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º- Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo de Diretor da 

Guarda, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o Senhor (a) LUIZ 
CARLOS PEREIRA DALTRO.  
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 06 de Maio 
de 2019. 

 
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 133 DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 
 

“Dispõe sobre a nomeação do Cargo 
de Diretor da Guarda do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º- Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo de Diretor da 

Guarda, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o Senhor (a) LUIZ 
CARLOS PEREIRA DALTRO.  
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 06 de Maio 
de 2019. 

 
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

 
 

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2019 

 

A CPL da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade Tomada 

de Preço nº 004/2019, dia 28.05.2019 às 09:00h em sua sede para: 

Reforma e Ampliação da Escola da Favelândia no Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia. Edital na sede e no 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 

J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

 
 

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2019 

 

A CPL da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade Tomada 

de Preço nº 004/2019, dia 28.05.2019 às 09:00h em sua sede para: 

Reforma e Ampliação da Escola da Favelândia no Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia. Edital na sede e no 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 

J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 027/2019, dia 22.05.2019 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Kit Higiênico para 
crianças do município de Bom Jesus da Lapa ,  Bahia, na modalidade 
menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 027/2019, dia 22.05.2019 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Kit Higiênico para 
crianças do município de Bom Jesus da Lapa ,  Bahia, na modalidade 
menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

C
3C

-E
93

0-
77

4A
-A

0B
6.



10
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2019 • ANO XI | N º 2322 LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 028/2019, dia 22.05.2019 às 15:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Kit Leve Lanche para 
crianças do município de Bom Jesus da Lapa,  Bahia, na modalidade 
menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 028/2019, dia 22.05.2019 às 15:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Kit Leve Lanche para 
crianças do município de Bom Jesus da Lapa,  Bahia, na modalidade 
menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 029/2019, dia 23.05.2019 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Medicamentos 
Judiciais para município de Bom Jesus da Lapa,  Bahia, na modalidade 
menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 029/2019, dia 23.05.2019 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Medicamentos 
Judiciais para município de Bom Jesus da Lapa,  Bahia, na modalidade 
menor preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2019, dia 23.05.2019 às 15:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Contratação de Empresa 
prestadora de Serviço de Seguro de Veículos para município de Bom 
Jesus da Lapa,  Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital em 
até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2019, dia 23.05.2019 às 15:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Contratação de Empresa 
prestadora de Serviço de Seguro de Veículos para município de Bom 
Jesus da Lapa,  Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital em 
até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 031/2019, dia 24.05.2019 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Eletroeletrônicos 
para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, na modalidade menor 
preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 031/2019, dia 24.05.2019 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Eletroeletrônicos 
para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, na modalidade menor 
preço por lote. Edital em até 24hs na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 10.05.2019 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 018/2019 
no dia 14.05.2019 as 14:00h para: Aquisição de Uniformes para o 
município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, conforme demais 
especificações constantes no edital. Edital na sede, no site 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. 
J. da Lapa, 02.05.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 018/2019 
no dia 14.05.2019 as 14:00h para: Aquisição de Uniformes para o 
município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, conforme demais 
especificações constantes no edital. Edital na sede, no site 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. 
J. da Lapa, 02.05.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 019/2019 

no dia 22.05.2019 as 16:30h para: Aquisição de outdoor para todas 

secretárias do município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, conforme 

demais especificações constantes no edital. Edital na sede, no site 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. 

J. da Lapa, 10.05.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 019/2019 

no dia 22.05.2019 as 16:30h para: Aquisição de outdoor para todas 

secretárias do município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, conforme 

demais especificações constantes no edital. Edital na sede, no site 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. 

J. da Lapa, 10.05.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 020/2019 

no dia 23.05.2019 as 16:30h para: Aquisição de Cobertura Metálica para 

o município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, conforme demais 

especificações constantes no edital. Edital na sede, no site 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. 

J. da Lapa, 10.05.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 020/2019 

no dia 23.05.2019 as 16:30h para: Aquisição de Cobertura Metálica para 

o município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, conforme demais 

especificações constantes no edital. Edital na sede, no site 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. 

J. da Lapa, 10.05.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77) 481-4211- e-mail:  

CEP: 476.00-000 – Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Secretaria de Finanças  

 

 
 

EDITAL 
 
 
A Secretaria de Finanças, em cumprimento ao disposto nos Artigos 

40,41, I à III, da lei 396/12, notifica o contribuinte abaixo relacionado a 

comparecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

deste edital, na Rua Marechal Floriano Peixoto, 206, centro, neste 

Munícipio no horário de 08:00 h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, para 

conhecimento do DEFERIMENTO do processo indicado. 

 

 

 
PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO SITUAÇÃO 

 

040/2019 

 
GASPE SEGURANÇA PATRMONIAL E 

EXECUTIVA LTDA 
 

BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
041//2019 EDNEIA SOUSA DA SILVA PEREIRA-ME 

SUSPENSÃO DA 
EMPRESA 

DEFERIDO 

 
042/2019 IVONE BORGES RIBEIRO 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITO/ INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL (BOX) 
DEFERIDO 

 
043/2019 MARCIA ROCHA 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITO/ INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL (BOX) 
DEFERIDO 

 
044/2019 

ASSOCIAÇÃO LAPENSE DE CAPOEIRA GINGA 
BAHIA 

ISENÇÃO DE TAXAS DEFERIDO 

 
048/2019 GRAZIELA FERREIRA DA SILVA CARDIAL BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
049/2019 IGREJA PETENCOSTAL DEUS É FIEL CANCELAMENTO TFF DEFERIDO 

 
050/2019 MARINDALVO SANTOS DO REGO ARAUJO BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77) 481-4211- e-mail:  

CEP: 476.00-000 – Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Secretaria de Finanças  

 
051/2019 IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
057/2019 GERALDA BATISTA DA SILVA 

SUSPENSÃO DA 
EMPRESA 

DEFERIDO 

 
063/2019 

PALOMA DE BRITO FAGUNDES 
 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS TFF 

DEFERIDO 

 
    

 

 
 
 
 

Gildásio Rodrigues da Silva Júnior 

Secretario de Finanças 

 

Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77) 481-4211- e-mail:  

CEP: 476.00-000 – Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Secretaria de Finanças  

 
051/2019 IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
057/2019 GERALDA BATISTA DA SILVA 

SUSPENSÃO DA 
EMPRESA 

DEFERIDO 

 
063/2019 

PALOMA DE BRITO FAGUNDES 
 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS TFF 

DEFERIDO 

 
    

 

 
 
 
 

Gildásio Rodrigues da Silva Júnior 

Secretario de Finanças 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77) 481-4211- e-mail:  

CEP: 476.00-000 – Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Secretaria de Finanças  

 

 
 

EDITAL 
 
 
A Secretaria de Finanças, em cumprimento ao disposto nos Artigos 

40,41, I à III, da lei 396/12, notifica o contribuinte abaixo relacionado a 

comparecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

deste edital, na Rua Marechal Floriano Peixoto, 206, centro, neste 

Munícipio no horário de 08:00 h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, para 

conhecimento do DEFERIMENTO do processo indicado. 

 

 

 
PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO SITUAÇÃO 

 

040/2019 

 
GASPE SEGURANÇA PATRMONIAL E 

EXECUTIVA LTDA 
 

BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
041//2019 EDNEIA SOUSA DA SILVA PEREIRA-ME 

SUSPENSÃO DA 
EMPRESA 

DEFERIDO 

 
042/2019 IVONE BORGES RIBEIRO 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITO/ INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL (BOX) 
DEFERIDO 

 
043/2019 MARCIA ROCHA 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITO/ INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL (BOX) 
DEFERIDO 

 
044/2019 

ASSOCIAÇÃO LAPENSE DE CAPOEIRA GINGA 
BAHIA 

ISENÇÃO DE TAXAS DEFERIDO 

 
048/2019 GRAZIELA FERREIRA DA SILVA CARDIAL BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
049/2019 IGREJA PETENCOSTAL DEUS É FIEL CANCELAMENTO TFF DEFERIDO 

 
050/2019 MARINDALVO SANTOS DO REGO ARAUJO BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77) 481-4211- e-mail:  

CEP: 476.00-000 – Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Secretaria de Finanças  

 
051/2019 IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
057/2019 GERALDA BATISTA DA SILVA 
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DEFERIDO 
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PALOMA DE BRITO FAGUNDES 
 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS TFF 
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Gildásio Rodrigues da Silva Júnior 

Secretario de Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 170/2019 

Objeto: Aquisição de Repetidor de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel. 

CONTRATADO: TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 

03.931.934/0001-35. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.  
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.  
Projeto/Atividade: 2069 – Ampliação dos Sistemas de Telecomunicações. 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos.  
Elemento 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 08 de abril de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 170/2019 

Objeto: Aquisição de Repetidor de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel. 

CONTRATADO: TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 

03.931.934/0001-35. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.  
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.  
Projeto/Atividade: 2069 – Ampliação dos Sistemas de Telecomunicações. 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos.  
Elemento 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 08 de abril de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 185/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Aluguel de Stand Para Participação do Município 

no 39° Congresso Brasileiro de Guias de Turismo. 

CONTRATADO: RES INEXPLICATA VOLANS, inscrito no CNPJ: 02.866.399/0001-

13. 

Valor Global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade – 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 185/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Aluguel de Stand Para Participação do Município 

no 39° Congresso Brasileiro de Guias de Turismo. 

CONTRATADO: RES INEXPLICATA VOLANS, inscrito no CNPJ: 02.866.399/0001-

13. 

Valor Global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade – 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 186/2019 

Objeto: Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética Contendo Pé Sach, 

Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para Fixação e Cone em Fibra 

de Vidro. 

CONTRATADO: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 

ORTOPEDICO LTDA, inscrito no CNPJ: 07.121.870/0001-68. 

Valor Global de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 186/2019 

Objeto: Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética Contendo Pé Sach, 

Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para Fixação e Cone em Fibra 

de Vidro. 

CONTRATADO: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 

ORTOPEDICO LTDA, inscrito no CNPJ: 07.121.870/0001-68. 

Valor Global de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 187/2019 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir as Necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

CONTRATADO: BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 

IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 00.145.531/0001-72. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  10 -  Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 187/2019 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir as Necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

CONTRATADO: BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 

IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 00.145.531/0001-72. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  10 -  Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 188/2019 

Objeto: Contratação de Filarmônica Para Diversas Apresentações do Município de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: SOCIEDADE FILARMÔNICA EUTERPE LAPENSE, inscrita no 

CNPJ: 05.584.055/0001-00. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração em Geral. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Es
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

Elemento 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 30 de abril de 2019. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

Elemento 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 30 de abril de 2019. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2019 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 179/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 179/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para Hospedagem do Delegado 

da Polícia Civil em Bom Jesus da Lapa/Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 

15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) com vigência de 25/04/2019 a 31/12/2019, 

podendo ser prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 25/04/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 104/2019 

CONTRATO Nº 179/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BIANCA NUNES NOVI, CPF: 061.075.255-30 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para Hospedagem do Delegado 

da Polícia Civil em Bom Jesus da Lapa/Bahia – PRAZO: 25/04/2019 a 31/12/2019 – 

O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data da 

Assinatura: 25/04/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2019 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 179/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 179/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para Hospedagem do Delegado 

da Polícia Civil em Bom Jesus da Lapa/Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 

15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) com vigência de 25/04/2019 a 31/12/2019, 

podendo ser prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 25/04/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 104/2019 

CONTRATO Nº 179/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BIANCA NUNES NOVI, CPF: 061.075.255-30 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para Hospedagem do Delegado 

da Polícia Civil em Bom Jesus da Lapa/Bahia – PRAZO: 25/04/2019 a 31/12/2019 – 

O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data da 

Assinatura: 25/04/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 92/2018 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 90/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 
ratifica o Proc. Adm. nº 90/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de 
licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 
da Secretaria Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para as 
instalações e funcionamento da BASE DA POLÍCIA DO CERRADO do 
município de Bom Jesus da Lapa-BA. O valor Global Anual da Locação R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) com vigência de 08/05/2019 a 
31/12/2019, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 08/05/2019. Eures 
Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 92/2018 
CONTRATO Nº 90/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALTAMIRANDO MIRANDA 
MAGALHÃES, CPF: 396.564.205-78 – OBJETO: Locação de Imóvel para 
servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, sendo 
Imóvel utilizado para instalações e funcionamento da BASE DA POLÍCIA DO 
CERRADO – PRAZO: 08/05/2019 a 31/12/2019 – O VALOR GLOBAL 
ANUAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Data da Assinatura: 
08/05/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 92/2018 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 90/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 
ratifica o Proc. Adm. nº 90/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de 
licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 
da Secretaria Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para as 
instalações e funcionamento da BASE DA POLÍCIA DO CERRADO do 
município de Bom Jesus da Lapa-BA. O valor Global Anual da Locação R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) com vigência de 08/05/2019 a 
31/12/2019, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 08/05/2019. Eures 
Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 92/2018 
CONTRATO Nº 90/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALTAMIRANDO MIRANDA 
MAGALHÃES, CPF: 396.564.205-78 – OBJETO: Locação de Imóvel para 
servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, sendo 
Imóvel utilizado para instalações e funcionamento da BASE DA POLÍCIA DO 
CERRADO – PRAZO: 08/05/2019 a 31/12/2019 – O VALOR GLOBAL 
ANUAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Data da Assinatura: 
08/05/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 170/2019, Dispensa de Licitação 

n° 100/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica TELEOESTE 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 03.931.934/0001-35, visando a 

Aquisição de Repetidor de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel, no valor global de 

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 170/2019, Dispensa de Licitação 

n° 100/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica TELEOESTE 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 03.931.934/0001-35, visando a 

Aquisição de Repetidor de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel, no valor global de 

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 185/2019, Dispensa de Licitação 

n° 107/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica RES INEXPLICATA 

VOLANS, inscrito no CNPJ: 02.866.399/0001-13, visando a Prestação de Serviço de 

Aluguel de Stand Para Participação do Município no 39° Congresso Brasileiro de 

Guias de Turismo, no valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 

com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 185/2019, Dispensa de Licitação 

n° 107/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica RES INEXPLICATA 

VOLANS, inscrito no CNPJ: 02.866.399/0001-13, visando a Prestação de Serviço de 

Aluguel de Stand Para Participação do Município no 39° Congresso Brasileiro de 

Guias de Turismo, no valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 

com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 186/2019, Dispensa de Licitação 

n° 108/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica R.M.C. COMERCIO 

DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA, inscrito no CNPJ: 

07.121.870/0001-68, visando a Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética 

Contendo Pé Sach, Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para 

Fixação e Cone em Fibra de Vidro, no valor global de R$ 15.500,00 (quinze mil e 

quinhentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 186/2019, Dispensa de Licitação 

n° 108/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica R.M.C. COMERCIO 

DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA, inscrito no CNPJ: 

07.121.870/0001-68, visando a Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética 

Contendo Pé Sach, Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para 

Fixação e Cone em Fibra de Vidro, no valor global de R$ 15.500,00 (quinze mil e 

quinhentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 187/2019, Dispensa de Licitação 

n° 109/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica BRASMAQUINAS 

COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 

00.145.531/0001-72, visando a Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir as 

Necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 187/2019, Dispensa de Licitação 

n° 109/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica BRASMAQUINAS 

COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 

00.145.531/0001-72, visando a Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir as 

Necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 188/2019, Dispensa de Licitação 

n° 110/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica SOCIEDADE 

FILARMÔNICA EUTERPE LAPENSE, inscrita no CNPJ: 05.584.055/0001-00, 

visando a Contratação de Filarmônica Para Diversas Apresentações do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 188/2019, Dispensa de Licitação 

n° 110/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica SOCIEDADE 

FILARMÔNICA EUTERPE LAPENSE, inscrita no CNPJ: 05.584.055/0001-00, 

visando a Contratação de Filarmônica Para Diversas Apresentações do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 139/2019, Inexigibilidade nº 

25/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Pessoa Jurídica Para a Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti 

Mirim para atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, 

Infantil II e Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019, sendo 

contratada a pessoa jurídica EDITORA MODERNA LTDA, inscrita no CNPJ: 

62.136.304/0002-19 pelo valor global de R$ 518.020,00 (quinhentos e dezoito mil 

e vinte reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 139/2019, Inexigibilidade nº 

25/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Pessoa Jurídica Para a Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti 

Mirim para atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, 

Infantil II e Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019, sendo 

contratada a pessoa jurídica EDITORA MODERNA LTDA, inscrita no CNPJ: 

62.136.304/0002-19 pelo valor global de R$ 518.020,00 (quinhentos e dezoito mil 

e vinte reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 29/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 184/2019, Inexigibilidade nº 

29/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Empresa Para Serviço de Perícia e Auditoria Técnica Quanto à 

Regularidade dos Lançamentos na Folha de Pagamento, sendo contratada a 

empresa ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26 pelo valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 29/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 184/2019, Inexigibilidade nº 

29/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Empresa Para Serviço de Perícia e Auditoria Técnica Quanto à 

Regularidade dos Lançamentos na Folha de Pagamento, sendo contratada a 

empresa ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26 pelo valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 183/2019, 

Inexigibilidade nº 28/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos I, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica Para a Aquisição de Livros 

Didáticos Projeto Buriti Mirim para atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - 

Maternal, Infantil I, Infantil II e Infantil III período das Escolas Municipais durante o 

ano de 2019, sendo contratada a pessoa jurídica EDITORA MODERNA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 62.136.304/0002-19 pelo valor global de R$ 518.020,00 

(quinhentos e dezoito mil e vinte reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 03 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 183/2019, 

Inexigibilidade nº 28/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos I, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica Para a Aquisição de Livros 

Didáticos Projeto Buriti Mirim para atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - 

Maternal, Infantil I, Infantil II e Infantil III período das Escolas Municipais durante o 

ano de 2019, sendo contratada a pessoa jurídica EDITORA MODERNA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 62.136.304/0002-19 pelo valor global de R$ 518.020,00 

(quinhentos e dezoito mil e vinte reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 03 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 29/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 184/2019, 

Inexigibilidade nº 29/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Empresa Para Serviço de Perícia e Auditoria 

Técnica Quanto à Regularidade dos Lançamentos na Folha de Pagamento, sendo 

contratada a empresa ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26 pelo valor global de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 09 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 29/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 184/2019, 

Inexigibilidade nº 29/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Empresa Para Serviço de Perícia e Auditoria 

Técnica Quanto à Regularidade dos Lançamentos na Folha de Pagamento, sendo 

contratada a empresa ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26 pelo valor global de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 09 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2019 

 

CONTRATO 183/2019 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de 

nº. 14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada 

Contratante e, do outro lado, a empresa EDITORA MODERNA LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 62.136.304/0002-19, com sede na Avenida Luis Viana, nº 2192 – Bairro 

Imbui - Salvador/BA, neste ato representada pelo Sr. Marcus Bruno Moura Fahel, 

portador do CPF nº 812.271.916-34 e RG nº 54..530.979-7 SSP/SP, doravante 

denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso I, 

e demais disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, 

vinculados a inexigibilidade nº 28/2019, processo administrativo nº 183/2019, por 

terem justos e acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  
CLAUSULA 1ª. – Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti Mirim para 

atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, Infantil II e 

Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019. 

 

DO VALOR 
CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 518.020,00 
(quinhentos e dezoito mil e vinte reais), que será pago em 8 (oito) parcelas, iguais 

e sucessivas de R$ 64.752,50 (sessenta e quatro mil setecentos e cinquenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 
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c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas 

no projeto básico.  

 

DO PRAZO 
CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 06 de maio de 2019 a 31 de 

dezembro de 2019. 

 

DOS PAGAMENTOS 
CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia 31 de maio de 

2019 e as seguintes serão pagas nos meses subsequentes. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 

dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se 

inalterado até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        
CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 
DAS GARANTIAS  
CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

DAS PENALIDADES  
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CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas 

que porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e 

suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 
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CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a 

data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 
CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 

alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 
CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade nº 28/2019. 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, 

alterações posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pela Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 
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CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 
CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 

eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas 

vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 06 de maio de 2019. 

 

 

 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

- Prefeito Municipal - 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

EDITORA MODERNA LTDA 
CNPJ Nº 62.136.304/0002-19 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

 

__________________________________ 

CPF: 
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RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2019 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019 
 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

CONTRATADA: EDITORA MODERNA LTDA, inscrita no CNPJ N° 
62.136.304/0002-19. 

 

OBJETO: O objeto é Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti Mirim para 
atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, Infantil II e 
Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 518.020,00 (quinhentos e dezoito mil e vinte reais). 

 

PRAZO: De 06 de maio de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

 

Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 06 de maio de 2019. 

 

O teor da Declaração acima foi publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito Municipal - 
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RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2019 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 28/2019 
 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

CONTRATADA: EDITORA MODERNA LTDA, inscrita no CNPJ N° 
62.136.304/0002-19. 

 

OBJETO: O objeto é Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti Mirim para 
atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, Infantil II e 
Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 518.020,00 (quinhentos e dezoito mil e vinte reais). 

 

PRAZO: De 06 de maio de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

 

Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 06 de maio de 2019. 

 

O teor da Declaração acima foi publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito Municipal - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2019 

CONTRATO 184/2019 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de 

nº. 14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada 

Contratante e, do outro lado, a empresa ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26, com sede na 

Avenida Tiradentes, nº 423 – 1º Andar – São Francisco – Ibotirama/BA. CEP: 

47.520-000, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, art. 25, inciso II, e demais disposições que regem a execução dos 

Contratos Administrativos, vinculados à inexigibilidade nº 29/2019, processo 

administrativo nº 184/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa 

Para Serviço de Perícia e Auditoria Técnica Quanto à Regularidade dos 

Lançamentos na Folha de Pagamento. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), que será pago em 2 (duas) parcelas, iguais e sucessivas de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais). 
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DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas 

no projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 10 de abril de 2019 a 31 de 

dezembro de 2019. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em 02 parcelas 

iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia da assinatura do contrato e 

a seguinte será paga na entrega do relatório completo com diagnóstico da auditoria. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, 

subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se 

inalterado até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas 

que porventura poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 
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CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e 

suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a 

data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 

alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 29/2019. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, 

alterações posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

C
3C

-E
93

0-
77

4A
-A

0B
6.



49
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2019 • ANO XI | N º 2322 LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pela Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 

eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas 

vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ Nº 13.504.786/0001-26 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 29/2019 

Processo Administrativo Nº. 184/2019 - Contrato Nº. 184/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26, com sede na Avenida Tiradentes, nº 423 – 

1º Andar, São Francisco – Ibotirama/BA. CEP: 47.520-000. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Serviço de Perícia e Auditoria Técnica 

Quanto à Regularidade dos Lançamentos na Folha de Pagamento. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Vigência: 10/04/2019 a 31/12/2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 29/2019 

Processo Administrativo Nº. 184/2019 - Contrato Nº. 184/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: ATIVOS CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 13.504.786/0001-26, com sede na Avenida Tiradentes, nº 423 – 

1º Andar, São Francisco – Ibotirama/BA. CEP: 47.520-000. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Serviço de Perícia e Auditoria Técnica 

Quanto à Regularidade dos Lançamentos na Folha de Pagamento. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Vigência: 10/04/2019 a 31/12/2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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AQUISIÇÃO DE REPETIDOR DE SINAL PARA TORRE DE TELEFONIA MÓVEL  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2019 
 

CONTRATO Nº 170/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 
03.931.934/0001-35. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ: 
03.931.934/0001-35, com sede na Rua Jeremias Rodrigues da Silva, nº 03 – AABB 
– Santa Maria da Vitória/BA - CEP.: 47.640-000, neste ato representada pelo Sr. 
Elton Oliveira Cunha, inscrito no CPF: 553.499.005-87, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 100/2019, 
Processo Administrativo nº 170/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Repetidor de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 09 de abril de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. Es
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.  
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.  
Projeto/Atividade: 2069 – Ampliação dos Sistemas de Telecomunicações. 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos.  
Elemento 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 100/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; Es
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 09 de abril de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 03.931.934/0001-35 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 170/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, inscrito no CNPJ: 03.931.934/0001-35. – OBJETO: Aquisição de Repetidor 

de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais), com vigência dia 09/04/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/04/2019 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 170/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa TELEOESTE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, inscrito no CNPJ: 03.931.934/0001-35. – OBJETO: Aquisição de Repetidor 

de Sinal Para Torre de Telefonia Móvel. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais), com vigência dia 09/04/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/04/2019 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE STAND PARA PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO NO 39° CONGRESSO BRASILEIRO DE GUIAS DE TURISMO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2019 
 

CONTRATO Nº 185/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa RES INEXPLICATA VOLANS, inscrito no CNPJ: 02.866.399/0001-13. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa RES INEXPLICATA VOLANS, inscrito no CNPJ: 02.866.399/0001-13, com 
sede na Rua Frei Vicente, nº 18 – Pelourinho – Salvador/BA - CEP.: 40.301-155, 
neste ato representada pela Sra. Simone Deveza Santos Carrera, inscrita no CPF: 
927.593.515-72, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 107/2019, Processo Administrativo nº 185/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Aluguel de Stand Para Participação do 
Município no 39° Congresso Brasileiro de Guias de Turismo.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de maio de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade – 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 107/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por Es
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de maio de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
RES INEXPLICATA VOLANS 

CNPJ: 02.866.399/0001-13 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 185/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RES INEXPLICATA VOLANS, inscrito no 

CNPJ: 02.866.399/0001-13. – OBJETO: Prestação de Serviço de Aluguel de Stand 

Para Participação do Município no 39° Congresso Brasileiro de Guias de Turismo. O 

valor global é R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com vigência dia 

10/05/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/05/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 185/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RES INEXPLICATA VOLANS, inscrito no 

CNPJ: 02.866.399/0001-13. – OBJETO: Prestação de Serviço de Aluguel de Stand 

Para Participação do Município no 39° Congresso Brasileiro de Guias de Turismo. O 

valor global é R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com vigência dia 

10/05/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/05/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE PRÓTESE TRANSFEMURAL ENDOESQUELÉTICA CONTENDO 
PÉ SACH, ADAPTADORES EM AÇO, LINER DE COPOLÍMERO, VÁLVULA PARA 

FIXAÇÃO E CONE EM FIBRA DE VIDRO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2019 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2019 
 

CONTRATO Nº 186/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO 
LTDA, inscrito no CNPJ: 07.121.870/0001-68. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA, 
inscrito no CNPJ: 07.121.870/0001-68, com sede na Rua Goes Calmon, nº 303 – 
Centro – Vitória da Conquista/BA - CEP.: 45.000-400, neste ato representada pelo 
Sr. Ricardo Alves de Araujo, inscrito no CPF: 739.410.855-49, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 108/2019, 
Processo Administrativo nº 186/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética Contendo Pé 
Sach, Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para Fixação e Cone em 
Fibra de Vidro.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de maio de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 15.500,00 (quinze mil e 
quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. Es
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa – 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 108/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; Es
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. Es
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de maio de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 186/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS 

HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA, inscrito no CNPJ: 07.121.870/0001-68. – 

OBJETO: Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética Contendo Pé Sach, 

Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para Fixação e Cone em Fibra 

de Vidro. O valor global é R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), com 

vigência dia 10/05/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 10/05/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 186/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS 

HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA, inscrito no CNPJ: 07.121.870/0001-68. – 

OBJETO: Aquisição de Prótese Transfemural Endoesquelética Contendo Pé Sach, 

Adaptadores em Aço, Liner de Copolímero, Válvula Para Fixação e Cone em Fibra 

de Vidro. O valor global é R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), com 

vigência dia 10/05/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 10/05/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2019 
 

CONTRATO Nº 187/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 00.145.531/0001-72. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 00.145.531/0001-72, com sede na Avenida 
Senador Nilo Coelho, nº 484 – Centro – Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato 
representada pelo Sr. Luiz Cláudio Martins Ferreira, inscrito no CPF: 624.003.716-
87, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 109/2019, Processo Administrativo nº 187/2019, a teor do Art. 24, II 
da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de maio de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  10 -  Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 109/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; Es
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. Es
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de maio de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA 

CNPJ: 00.145.531/0001-72 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 187/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE 

MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 

00.145.531/0001-72. – OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir 

as Necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. O valor global é R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 10/05/2019 até 

31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/05/2019 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 187/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE 

MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 

00.145.531/0001-72. – OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Para Suprir 

as Necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. O valor global é R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 10/05/2019 até 

31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/05/2019 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE FILARMÔNICA PARA DIVERSAS 
APRESENTAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2019 
 

CONTRATO Nº 188/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SOCIEDADE FILARMÔNICA EUTERPE LAPENSE, inscrita no CNPJ: 
05.584.055/0001-00. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa SOCIEDADE FILARMÔNICA EUTERPE LAPENSE, inscrita no CNPJ: 
05.584.055/0001-00, com sede na Rua Manoel Gomes de Souza, s/nº – São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo 
Sr. Solange Bernadete Moreira Chaves, inscrito no CPF: 523.750.605-59 e RG: 
00.456.109-08 SSP/BA, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 110/2019, Processo Administrativo nº 188/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Filarmônica Para Diversas Apresentações do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 30 de abril de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração em Geral. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. Es
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Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 110/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
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CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 30 de abril de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
SOCIEDADE FILARMÔNICA EUTERPE LAPENSE 

CNPJ: 05.584.055/0001-00 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 188/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SOCIEDADE FILARMÔNICA EUTERPE 

LAPENSE, inscrita no CNPJ: 05.584.055/0001-00. – OBJETO: Contratação de 

Filarmônica Para Diversas Apresentações do Município de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

30/04/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 30/04/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 188/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SOCIEDADE FILARMÔNICA EUTERPE 

LAPENSE, inscrita no CNPJ: 05.584.055/0001-00. – OBJETO: Contratação de 

Filarmônica Para Diversas Apresentações do Município de Bom Jesus da Lapa. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

30/04/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 30/04/2019 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 159/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CONTRATADO: ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 05.328.910/0001-11, OBJETO: Contratação 
de Empresa Para a Aquisição de Suprimentos de Informática para atender as 
Diversas Secretarias do Município, – PRAZO: 29/04/2019 a 31/12/2019 – com o 
valor no total no lote 6 de R$ 509.000,00 (quinhentos e nove mil reais). Lei 
10.250/2002. Data da Assinatura: 29/04/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 159/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2019 

CONTRATO Nº 159/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA., inscrita 
no CNPJ Nº 05.328.910/0001-11.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ESFERA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 05.328.910/0001-11, com 
sede na SHPV – Rua 4ª Bloco 01 Loja 02 Módulo 23 loja 02 – Vicente Pires/DF - 
CEP.: 72.006-203, E-mail: mauricio@cromatecnologia.com.br – Telefone: (61) 3032-
5599, neste ato representada pelo Srº  Roberto Moreira Soares da Silva, portador do 
CPF. nº 126.296.988-31 e RG nº 167234924 SSP/SP, por força do Processo de 
Licitação nº 159/2019, Pregão Eletrônico nº 023/2019, e sua adjudicação e 
homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de Suprimentos de Informática para todas secretárias do município de 
Bom Jesus da Lapa/Bahia, na modalidade menor preço por lote. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2019; Es
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 29 de abril de 2019 até 31 de dezembro de 
2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no total no lote 6 de R$ 509.000,00 
(quinhentos e nove mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que 
segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0042 – Equipamentos e Material Permanente. 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 
CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0029 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
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Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
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Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 
 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os 
lote, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. Es
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6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. Es
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9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
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10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer Es
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de abril de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

__________________________________________________ 

ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ Nº 05.328.910/0001-11 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:       
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de abril de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

__________________________________________________ 

ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ Nº 05.328.910/0001-11 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:       
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Bom Jesus da Lapa, 09 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de prorrogação de prazo ao 
contrato nº 152/2017, o qual apresenta como objeto a Contratação de Empresa 
Especializada de Engenharia Para Execução de Obras de: Conclusão da 
Construção de Quadras Poliesportivas Cobertas com Vestiário e Cobertura de 
Quadras na Sede e Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia - 
Recurso do ME/FNDE. 

 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 

______________________________ 
Adson Pereira Silva 

Secretario de Educação 
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Bom Jesus da Lapa, 10 de abril de 2019. 

    
 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

152/2017, Concorrência Pública 02/2017, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Especializada de Engenharia Para Execução de Obras de: Conclusão da 

Construção de Quadras Poliesportivas Cobertas com Vestiário e Cobertura de 

Quadras na Sede e Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia - 

Recurso do ME/FNDE, solicito a realização de um aditivo de prorrogação de prazo, 

mantendo o mesmo contrato inicialmente. 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Bom Jesus da Lapa, 11 abril de 2019. 

 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação junta a solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo Prefeito, cópias de documentos da Concorrência Pública nº 

02/2017 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente da Comissão 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2017 
 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 
EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.583.280/0001-61, com sede na 
Rua Osvaldo Cruz, n° 158, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Sr. João Carlos Santos Araújo, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve 
aditivar o contrato nº 152/2017, referente ao processo administrativo nº 152/2017, na 
modalidade Concorrência Pública 02/2017, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Especializada de Engenharia Para Execução de Obras de: Conclusão da 
Construção de Quadras Poliesportivas Cobertas com Vestiário e Cobertura de 
Quadras na Sede e Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia - 
Recurso do ME/FNDE. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 
sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 10/04/2019 a 
31/12/2019, renovando os valores da proposta e contrato originário. 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade – 1015 – Construção e Ampliação de Unidade da Rede de Ensino 
Fundamental. 
Elemento/Despesa – 4490.51.00.0002 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa – 4490.51.00.0014 – Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa – 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 10 de abril de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CNPJ: 10.583.280/0001-61 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa – 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 10 de abril de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CNPJ: 10.583.280/0001-61 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 304/2016 
 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REFERENTE 
AO CONTRATO Nº 304/2016, FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE 
BOM JESUS DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede à Rua 

Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula 

de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 

737.517.155-68, residente e domiciliado na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, resolve Rescindir Unilateralmente o Contrato n° 
128/2018, e seus aditivos firmados com a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 
EMPREITEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

10.583.280/0001-61, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 158, São Gotardo – Bom Jesus 

da Lapa/BA, CEP 47.600-000, referente ao Processo Administrativo n° 225/2016, Tomada 

de Preço 016/2016, com fulcro nas disposições contidas no art. 78, inciso XII e art. 79, 

inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
DO OBJETO DO DISTRATO 
 
Cláusula 1ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve unilateralmente por 

interesse de administração publica, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 

8.666/93, rescindir de pleno direito o contrato nº 304/2016, referente à Tomada de Preço 

016/2016, do Processo Administrativo nº. 225/2016, cujo objeto refere-se à Contratação 
de Empresa de Engenharia Para a Execução de Obras de: Construção de Praças no 
Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 
 

 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 
 
Cláusula 2ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa – Bahia, resolve unilateralmente, por 
acordo entre as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, nas 
razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do 
contrato de parceria firmado entre as mesmas, de forma a não/ restar quaisquer 
resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 
 
Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este 
distrato restam desde já distratados.  
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PREFEITURA DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação 
sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não havendo 
quaisquer pendências recíprocas. 
 
Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da 
DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do 
presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou 
pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente 
distrato.  
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 04 de abril de 
2019. 
 
Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 
 
 
DO FORO 
 
Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, em 04 de abril de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 

CNPJ. 10.583.280/0001-61 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                                                    
 

PREFEITURA DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação 
sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não havendo 
quaisquer pendências recíprocas. 
 
Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da 
DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do 
presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou 
pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente 
distrato.  
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 04 de abril de 
2019. 
 
Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 
 
 
DO FORO 
 
Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, em 04 de abril de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 

CNPJ. 10.583.280/0001-61 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                                                    
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‘                        CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
                        DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

                    Bom Jesus da Lapa – Ba. 
 

 

    RESOLUÇÃO Nº. 002 DE 10 DE MAIO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a alteração do Edital nº. 001/2019 

para o Processo Unificado de Escolha dos 

Membros do Conselho Tutelar. 

 

Considerando a Lei Nº 13.824, de 9 de maio de 2019 que altera o art. 132 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre a recondução 

dos conselheiros tutelares. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BOM JESUS DA 

LAPA/BA no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), Lei Municipal nº 466/2015 e no seu Regimento Interno, RESOLVE: 

 

 Art. 1ª. Excluir o item 5.4, alineas A e B do Edital nº. 001/2019 para Processo de Escolha 

Unificado dos Membros do Conselho Tutelar de Bom Jesus da Lapa-BA. 

 Art. 2ª Prorrogar o prazo de inscrições e entrega de documentos para as 16:00h do dia 

14 de maio de 2019. 

 Art 3ª O Item 2.1 pasara a vigorar da seguinte forma: 

O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo 

composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

 Art. 4º As Etapas do Processo de Escolha, ítem 7, alteram se os eguintes pontos: 

                7.1 ( b) Analises dos requerimentos de inscrição: de 15/05/2019 a 23 / 05/2019; 

                7.1 (i) 1- Resultado provisório do conhecimento expecifico: 13/08/2019; 

                7.1 (j): Prazo para recursos: 14/08/2019 a 15/08/2019; 
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‘                        CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
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                    Bom Jesus da Lapa – Ba. 
 

 

                7.1 (k): Divulgação do Resultado dos recursos  e publicação da lista definitiva dos 

candidatos habilitados, em ordem alfabética ( em inicio do prazo para realização da campanha 

eleitoral pelos candidatos) 20/08/2019; 

                7.1 ( l): Reunião para firmar compromisso : 26/08/2019. 

 Paragráfo Único: As demais datas do item 7, do Edital 001/2019, permanecem 

inalteradas.  

 Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de maio de 2019.                                            

 

Presidente do CMDCA. 

Bom Jesus da Lapa – BA. 
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